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MENSAGEM N9 96, DE 19 DE JUNHO DE 2023.

LIDO NO EXPEDIENTE
A Sua Excelência, o Seúor.

Deputado FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piaui
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19 Secretário

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Deputados e Senhoras Deputadas,

Trata-se de Oficio AL-P-(SGM) Ne 20712023, encaminhando, devidamente aprovado pelo

Poder Legislativo, o Projeto de Lei de autoria do Deputado Francisco Limma que: oReconhece como de
Utílidade Pública d Associoção Juntos paro Ajudor lrmã Dulce".

Após minuciosa análise, constatou-se que não foi preenchido um dos requisitos
necessários ao reconhecimento de Utilidade Pública, conforme exigido pela Lei np 5.447, de 24 de maio
de 20O5, que regulamenta a matéria nos seguintes termos:

Art. 2' A declaração de utilidade pública Íar-se-á através de Lei Estadual, devendo a entidade
interessadâ êstâr constituída há,_pdo_!!g!!9§,_-u!!!_g!!9, salvo no caso de Fundação Pública que

tenha por objetivo a otimizaçâo dos serviços prestados à população por qualquer dos Poderes,

instruído o requerimento com as seguantes Provas:

a) possuir personalidade 1urídica, conrprcvada mediante juntada de Certidão de Registro de Pessoas

Jurídicas, fornecida pelo cartóric em €iue 5e averbou o registro e de cópia do CNPJ (Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica);

b) que esteve em efetivo e con§fuo Íuocionamento, durante o ano imediatamente anterior à
formulação do pedido, com a exata ob:,ervância dos estatutos, principalmente quanto ao pleno

exercício de suas atividades fins, rnediante juntada do Estatuto;

c) que não são iemuneGdos, por o.rati;uer forma, os cargos de sua diretoria, conselhos fiscâ|,

deliberativo ou consultilo e que não distribui lucros, bonificações ou vantâgens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto e, em caso de dissoluÉo seu
patrimônio será incorporado ao de outra entidade congênere ou ao Poder Público;



^ d) que se obriga a pubiical anualmente, ê demonstrdção da receita e despesa realizadas no período

anterior, desde que contemplada com subvenção por parte do Estado, neste mesmo período; elque
seus dirigentes e conselheiros fiscais seiam portadores de ilibada conduta e idoneidade moral.
(grifos e netritos acrescidos)

Observa-se que o estatuto da Associação Juntos para Ajudar lrmã Dulce foi protocolado
sob o ne 2251 no livro de protocolo de pessoa jurídica Ca serventia extrajudicial do 1e Oficio em 19 de
janeiro de 2023 (f1.08 do id.8156314), bem como que a data de abertura do CNPJ também é 19 de
janeiro de 2023 (fl. 27 do id.7996535). Por conseguirrte, a interessada não atende os requisitos legais
para o reconhecimento da utilidade pública, já que não foi consütuída há pelo menos um ano, além de
não haver comprovação de seu efeüvo e contínuo func:onamento durante o ano imediatamente anterior
à formulação do pedido.

Segundo o art.45 do Código Civil, a pessoa jurídica só existe legalmente após a inscrição
do seu ato constitutivo no registro, veja-se:

Art. 45. Começâ a existência legai das p,:ssoas jurídicas de direito privâdo com a inscrição do ato

constituüvo no respectivo íegistro, prêcedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do
Poder Executivo, averbando-se no Íegiitro todas as alterações por que passar o ato constitutivo.

Dessa forma, não havendo a aludida Associação preenchido todos os requisitos previstos
no art. 2e, da Lei 5.2147, de 24 de maio de 2005, não vislumbro, em atenção ao princípio consütucional da

legalidade, outra alternativa senão VETAR o Projeto de Lei de autoria do Deputado Francisco

Limma que: "Reconhece como de Utilidode Pública o Associoção Juntos poro Ajudor lrmã Dulce".

Sem embargo, a Constituição Estadual p:evê o poder de veto nos seguintes termos:

AÍt.78. omissis

§ le O Governadoç se considera. o proieto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao

interesse público, deverá vetá-lo totai ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da

data do recebirnento e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Assembleia

Legislativa os moüvos do veto.

( a ssi n a d o e I et r o n ica m e nte )
RAFAEL TA]RA FONTELES

Governador cio Estado do Piauí
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Por todo o exposto, com base no principío da legalidade, resolvo VEIAR TOTALMENTE o
Projeto de Lei, por entendê-lo contrário ao regulamento aplicável, e, por isso, também contrário ao
interesse público.

Senhor Presidente, são essas as razões que me levaram a vetar este Projeto de Lei, as quais

submeto à elevada consideração dos Senhores(as) membros dessa augusta Assembleia Legislativa.

Documento assinado eretronicamente por RAFAEL TAJRA FONTEIES, Govemador do Estado do
Piauí em 06/0712023, às 13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll,
Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.


